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Transi~~j,Í1a;:,~'..-manejafúnç6es no
i",~ltô;'dÔtribtinal~e91onat Federal

',da 5I;f1~tãO. ' ,

, ,

, ' O TRIBUNAL',RE~IONALFEDERALDA SI REGIÃO,'rio uso

, . de sUas atrib~iÇõe$ tégai$~Jegirn.~ntais,_" " "~; ",'; , ',',, -, ,, '

, , ,,',' .;qGrt,pE.RAt..~ ,'a 'neçp~j~@~,:", de melhor adequar a
estrutura orgànizacíónardesteTribUnat "':': '>':':'c,~":,,, , ' d, "
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- /

" ~",~~~~O~VE,' . :'.:/ . H ' , '~ >'. "
H ' ',' :_"'..:~ "",;'.. , '.' ;'. '

, , ""::~Âít~f~.. fransformar, ~a..:f«ma:PJ:~~ nó 'pâl'ágrafo Único do
, arte 24, da Lei ri5l:j 1)n&l2006,e rem'anéjar, 00"âmbito do Tribunal Regional

Federal; d,a,51.,Região~as Funções, Comisslol:1adas:constantesdo Anexo I'da '

pre.senteResoluçáo. ' '.': , ", . ',"'.. ",: , '

(
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.' " " ArÍ~~;,Os 'quaotltativO$" daS transformàÇÕ9s ocorricjas nas

Funçoe,~ ,Cori1ission$das citadas no al1lgo',anterior"são 'osconstãotes do
a.ne~o lI" desta FfésQlução.', ' ' , ',' " ','" ' , " ', "

.I

, , , , ' ' , ' ' ,

, ' 'Art' 32.", Cabefá à DiretOria Gera~ proceder à pUblicação da

'Estf'!Jtura 9rgai1i~ciO(l~1 oonsolida~~, no p~.,~e'60'(Sassenta) dias. '
" "', \, - '", "', ',' '\, '., :' .

Ar1. ... -E$ta',RêSç»lliçãoentrará em: vigor no dia 151 de junho de
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ANEXO I

UNIDADESE RESPEC11VASFUNÇÕES COMISSIONADAS .

TRANSFORMADAS ElOU REMANEJADAS ElOU RENOMEAOAS

./
lIi1t~~~~~~~~~:~tr2~;~~rli~f~@~~o\~~~~1~~~lf~~~~~:r~:~J~~1~lJ;;~~~t~~""",,":~~-~.
PRESIDENCIA PRESIDENCIA .

DIVISÃO DE APOIO JUDICIÁRIO E
ADMINISTRATIVO'
(01) Diretorde Divisão~ CJ~01

DIVISÃODE CERIMONIALE RELAÇÕES CHEFIADE GABINETE
PÚBLICAS NÚCLEODE CERIMONIALE RELAÇÕES
(01) Diretor de Divisão - CJ-01 PÚBLICAS .

Seçio de Relações Públicas (01) Diretorde Núcleo- FC-06
(01)SupervisordeSeção- FC-0!3 (01)AssistenteTécnico11""7FC - 02
(01) Assistente Técnico 11- FC ..-02 Seção de Relações Públicas
Seção de Cerimonial (01) Supervisor de Seção - FC-05
(01) Supervisor de Seção- FC-05 Seção ~e Cerimonial
(01)Supervisor-Assistente- FC-04 - (01) SUPervisor de Seção - FC-05

DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
(01) Diretor de Divisão - CJ-01
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Seção de Comunicaçio
(01) Supervisor de Seção - FC-05
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Imagem
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Seção de ApoioAdministrativo

-.(01) Supervisor de Seção - FC-05
Seçio de Editõraçio Eletrônica

. .(01) Supervisor de Seção - FC-OS
(01)Supervisor-Assistente-FC-04
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CHEFIA DE GABINETE
Seçio de Comunicação SooIal
(01) SuJiervisor de Seção - FC-05
.(02) Supervisor-Assistente - FC-04
Seção de Edhoração Eletrônica
(01) Supervisor de Seção - FC-05
(01) Supen.iisor-AsSistente- Fc-04 -
Seção de ApoioJudiciário
(01) Supervisor de Seção ~ FC-05
(01) Assistente Técnico 11-FC-02

SECRETARIA GERAL

/'
I

'SeçãO de Apoio Administrativo

I. I (01)Supervisar-Assistente- FC-04

, t VICE-PRESIDENCIA,fi

~

Seçio de ApoioJudiciário e
( Administrativo

. (01)SupervisordeSeção-FC~05

ASSESSORI~ ESPECIAL
Seção de Apoio Judiciário
(01) Assistente Técnico 11-FC-02
VlCE-PRESIDENClA .

NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO E
ADMINISTRATIVO '

(01) Diretorde Núcleo.- F:~

j
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DIRETORIA-GERAL -

(01) Assistente Técnico 1II-"FC-03

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO E
INFORMAÇÕES GERENCIAlS
(01) Assistente Técnico 111- FC-03

NÚCLEO DE ASSESSORIA JURfDICA
(01) Supervisar-Assistente - FC-04
(01) As.sistente Técnico 111- FC~03

SUBSECRETARIA DE PESSOAL

(01) Assistent~ Técnico 111-FC, ~ 03
Seção de Cadastro, Movlmentaçlo,
provimento e Vacância

I

Setor de Cadastro e Registro Funcional
(01) Supervisar-AsSistente - FC-04

Seção de Programas de Beneffclos
(01) Supervisor de Seção - FC -os
(01) Supervisar-Assistente - FC-04
(01) Assistente Técnico 111-FC - 03

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SOCIAL" "

"j (01) Diretor dé Divisão - CJ -01
-' Setor de Odontologia

(02) Assistente Técnico 111-FC~03
/

~.

DIRETORIA-GERAL

(O~) Supervisar-Assistente - FC-04

DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO E
INFORMAÇÕES GERENCIAlS
01) Supervisar-Assistente - FC-04

NÚCLEO "DE ASSESSORIA JUR(DICA

(01) Supervisor-Assistente - FG-04

" ,SUBSECRETARIADE PESSOAL
Seção de MovimentaçãoProvimentoe
Va~a "

(01) Assistente Técnico 111- FC - 03

SeÇãode Cadastro e Registro Funcional
" (01) Supervisar de Seção - FC -05
(01) Assistente Técnico 111- FC - 03

Setor de Aposentadorias e Pensões
.' I (01)Assistente Técnico 111-FC - 03

DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
(01) Assistente Técnico 111-FC - 03
Seção de Programas de Benefícios
(01) Supervisor de Seção - FC -05
(01) Supervisor-Assistente - FG-04

NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
(01) Diretor de Núcleo - FC -06
Setor Técnico de Assistência Social
(01) Assistente Técnico 111- FC-03
Séção de Saúde'
Setor de Perfcia Médica
(01) Supervisor-Assisténte - FÇ-04
Seção de Odontologia ,

"' (01) Supervisar de Seção - FC-05
Setor de Periodontia
(01) Supervisar-Assistente - Fc-04,
Setor de Dentística' --- "
(01) Supervisor-Assiste
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SUBSECRETARIA DE INFORMATlCA

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS.

(01)DiretordeNúcleo7"FC-06 .J

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Seção de.Contadorla
(01) Assistente Técnico 11- FC-02
Setor de Cumprimentos de Mandados
(01) Assist~nte Técnico IJI- FC-03

NÚCLEO DE INTEGRAÇÃO E
UNIFORMIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
DE 12E ~ GRAUS
Setor de Acórdãos, Tabelas e Cadastros
(01) Supervisor-Assistente -FC-04

NÚCLEO DE. PROTOCOLO
.DISTRIBUiÇÃO, REGISTRO E
DISTRIBUiÇÃO
(01) Diretor de Núcleo - FC-06

. II,SUBSECRETARIADE PLENÁRIO
Setor de Processamento
(01) Supervisar-Assistente - FC-04
Seção de Processamento de Execuções

~t) AssistenteTécnico 111-FC-03

~ÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE
FEITOS PENAIS
(01) Assistente Técnico 111-FC-03

SUBSECRETARIA DE INFORMATlCA

DIVISÃO DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS .-

(01) Diretor de Divisão - CJ-01
SECRETARIA JUDICIÁRIA
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisar de Seção - FC-05
Seção de Contadoria
Setor de Cálculos
(01)-Supervisor~Assistente- FC-04
(01) AssistenteTécnico 111-FC-03

NÚCLEODE INTEGRAÇÃO E .

UNIFORMIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
DE 12E 22GRAUS

, Setor de Acórdãos
(01) Supervispr-Assistente - FC-04

DIVISÃO DE PROTOCOLO REGISTRO E
DlSTRIBU~ÇÃO
01) Diretor de Divisão - C;:!-01
NUCLEODE PREVENÇAO
(01) Diretor de Núcleo - Fc-06

,~UBSECRETARIA DE PLENÁRIO
Seção de Processamento de Execuções
Setor de Apoio às Execuções
(01) Supervisar-Assistente - FC-Q4

NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE
FEITOS.PENAlS
Setor de Acompanhamento de Feitos
Sigilosos
(01) Supervisar-Assiste
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DIVISAO DE-PRECATaRIOS
(01) Diretor de Divisão - CJ-1

(01) Assistente Técnico n - FC-02
Setor de Análise de Precatórios e
RPV's. .
(01) Supervisar-Assistente - FC-04
(01) Assistente.Técnico 111-FC-03 '

, Setor de Apoio ao Registro Contábil
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
(01) Assistente Técnico lIi - FC-03
Seçãode Pagamento de
Precat6rlos
(01) Supe'rvisor de Seção - FC-oS
(03)Assistente Técnico 111-FC-03
Setor de Desbloqueio de
Pagamento
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Seçio de Pagamento de RPV's
(01) Supervisar de Seção - FC-05

-. (03) Assistente Técnico 111-FC-03

SECRETARIA ADMINISTRAnY A

., SUBSECRETARIA DEMATERIAL E
PATRIMÔNIO

(01) Assistente Técnico 11- FC-02
Seçio de Cotaçloe Apoio'
Administrativo

..(01) Supervisorde Seção - FC -05

SUBSECRETARIA DE APOIO ESPECIAL

. , Seçio de Transporte
(02) Assistente Técnico 111-FC - 03

f ~

SUBSECRETARIA DE PRECATaRIOS
(01) Diretor da Subsecretaria - CJ-2

. I(01) Assistente Técnico 111- FC-03
Seção de Pagamento de .Precatórios
(01) Supervisor de Seção - FC-OS
(01) Supervisor-Assistent~- FC-04
Setorde ApoioContábil .

(01) Supervisar-Assistente.,...FC-04
Setor de Desbloqueio de Pagamento
(01) Supervisor-Assistente - FC-04

..(02) Assistente Técnico 111- FC-03
Seção de Análise e Autuação de RPV e
Precatórios
(01) Superviso r de Seção - FC-oS
(01) Sup~rvisor-Assistente - FC-04
(03)AssistenteTécnico111-FC-03
Seçio de Pagamento de RPV's
(01) Supervisor de Seção - FC-05
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
(01) Assistente Técnico 11- FC-02
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

NÚCLEO DEAPOIOÀS LICITAÇÕESE
CONTRATOS
(01) Diretor de Núcleo - Fc-oa
SUBSECRETARIA DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO

NÚCLEO DE GESTÃO PATRIMONIAL E
APOIO ADMINISTRATIVO
(01) Diretor de Núcleo - FC- 06

SUBSECRETARIA DE APOIO ESPECIAL'

'.

Seção de Transporte
(02) Supervisor-Assistenié' - FC - O

6
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SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA E

ADMINISTRAÇÃO PREDIAL '. .

. ,(01) Diretor de Subsecretaria - CJ -02
Setor de ApoioAdministrativo .

(01 j Supervisor-Assistente - FC-04
Seção de Coordenação de Obras da SA

Região .

(01) Supervisor de Seção - FC-OS
(01) Supel'Yisor-Assistente- FC-04
Seção de Projetos e Edificaç6es
(01) Supervisor de Seção - FC-05
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Seção de Manutenção .
01) Supervisor de Seção - FC-05
(01) Assistente Técnico 111,..FC-03
Setor de ManutençãoPredial -

(01).Supervisor-Assistente -FC}04
Setor de Manutenção Elétrica
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Manutenção Hidráulica
(01) Supervisor-Assistente -FC-04
Setor de Telefonia
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
(04) Operador :- FC-01
Setor de Marcenaria
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Assistência Técnica e
Equipamentos .

(01) Supervisor-Assistente'- FC-04
(01}Operador- FC-01. (

JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO.GRAU

(06) ~ecutantes de Mandados - FC-05- .

DIVISAO DE INFRAESTRUTURAE
ADMINISTRAÇÃO PREDIAL
(01) Diretor de Divisão - CJ . 01

.,Seção de Arquitetura'
(01) Supervisorde Seção - FC-05
Setor de Paisagismo, Sustentabilidade e
Acessibilidade
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Edificaçôes e Ambientação
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Ergonomia e Mobiliário \

(01) Supervisor-Assisterrte- FÇ-04
NUCLEOI;)EOPERAÇOES TECNICA
(01) Diretor de Núcleo- FC-06
(01)AssistenteTécn.ico111-FC-03
Seção de Obras e Manutençio Técnica
Predial .

(01) Supervisor de Seção - FC-05
Setor de Engenharia de Manutenção
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Manutenção Hidrosanitário e
Refrigeração .

(01) Supervisor-Assistente - FC-04

Setor de Manutenção Eletromecânica
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
NÚCLEO De SERViÇOS GERAIS E MEIO
AMBIENTE .

(01) Diretor de Núcleo- FC-06
(01) Assistente Técnico111-FC-03
Seção Conservação de Edlflcações
(01) Supervisor de Seção - FC-05
Setor de Reparos e Reposições
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Apoio ao bem-estar e qlialidade de
vida .

(01) Supervisor-Assistente - FC-04
Setor de Serviços Especiais
(01) Supervisor-Assistente - FC-04
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ANEXOII

FUNÇÕES COMISSIONADAS TRANSFORMADAS,
. REMANEJADASEIOU RENOMEADAS

. SITUACÃO ANTERIOR .1 . SITUAÇÃO ATUAL

FC-06 =02
FC-Q5=19
FC-Q4=21
FC-03 =21

i=C-02=05
FC-01 =05

FC-06 =08
FC-05=14

FC-04 =31
FC-03 =14
FC-Q2 == 03

FC-01~00
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